
PARATY, 19 de novembro de 2025.
 

De: Gabinete Vereador Santos Coquinho 
Para: Comissão de Saúde, Educação, Cultura e Assistência Social 
 
Referência: 
Processo nº 1586/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 96/2025 
 
Autoria: Ney
 
Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade de contrapartida social, cultural, ambiental ou
econômica por parte de organizadores de eventos de grande porte realizados no Município
de Paraty e dá outras providências.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Emitir Parecer da Comissão Pertinente  
 
Ação realizada: Emitido  
 
Descrição: 
Favoravél de acordo com o  Juridico .
 
Relato: ERIK 
 
 
Próxima Fase: Anexar Parecer da Comissão Pertinente
 
  
 

Santos Coquinho 
Vereador(a) 
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